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LEI NS ^2/77

( Autoriza o poder Executivo Municipal

a desvincular da Taxa de Serviço Ur

banos, do código Tributário Munici -

pai ).

O Prefeito Municipal de Sio Ma,teus, Estado do Sspi
rito Santo, EAÇO SííBSR que a Gamara Municipal de '

São Mateus, Estado do Espírito Santo Decretou e eu

sanciono a seguinte Lei;

Art2 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autori

zado a desvinciü.ar da Taxa de Sem^iços Urbanos, prevista nos artigos '

2^9 e 292, do código Tributário Municipal ( Lei 78I de 20 de Dezem -
bro de 1,966 ), o percentual correspondente ao serviço de Iluminação P^
blica destinada a cobrir as despesas com consumo, operação, manutenção,
melhoramentos e expansão do sistema de Iluminação Pública que indicirá'
sobre cada unidade de Imóvel situada em logradouro servidos por Ilumina
ção Pública,

§ 12 - Em prédios constituídos por múltiplas uni
dades, individuEilizadas por sua utilização, serão consideradas individu

almente, para efeito de cobrança da Taxa, cada escritório, apartamento,
residência, loja, sobre loja, salas comerciais ou não, box, galpão, etc

§ 22 - Consideram-se beneficiados com Iluminação'
Publica, para efeito de incidência da Taxa, os imóveis ligados ou não à
rede de concessionária, bem como, os terrenos baldios, ainda não edifi-
cados, localizados;

a) - Em ambos os lados das vias Públicas de caixa'
única, mesmo que as luminárias estejaBi instaladas em apenas um dos ladoí

b) - Mo lado em que estão instaladas as luminárias
no caso de vias públicas de caixa dupla com largura superior a 30 (Trin
ta) metros,

c) - Em ambos os lados das vias públicas de caixa'
dupla quando a iluminação for central.

d) - Sm todo o perímetro das praças públicas inde
pendente da distribuição das- luminárias.
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e) - Em escadarias ou ladeiras, independentes da '
distribuição das luimLnárias,

§ 3- - Nas vias públicas não iluminadas em toda '
sua extensão, considera-se também beneficiado o prédio q.ue tenha Q.ual
quer parte de sua área de terreno dentro dos círculos, cujos centros'
estejam localizados num raio de 30 ( Trinta ) metros do doste dotado'
de liuminárias,

§  " Para efeito de definição de via pública não
dotada de Iluminação Publica em toda sua extensão considera-se que há
interrupção no beneficia,mento desses serviços para os imóveis, quando
a distancia entre duas luminárias sucessivas for superior a 100 (Cem)

'X metros,

Art® 2- - A Taxa de Iluminação Publica terá valor'
anual fixado em função do valor de 5 ( cinco ) obrigações reajustáve-
is do Tesouro Nacional C ORTN ), segundo a sua cotação vigente em 31
( Trinta e um ) de Dezembro do ano imediatamente anterior ao lançamen
to e sua cobrança sêra feita em duodécimo e da seguinte forma:

A) - Quando o imóvel se situar em logradouro públi,
CO servido por Iluminação incandescente ou vapor de mercúrio até 1^0

d2,85 por cento ( Doze e oitenta e cinco ) sobre o valor de ^ (Cin
CO; ORTN em 31 ( Trinua e um ) de Dezembro, como disposto no Caput '
deste Artigo.

B) - Quando o imóvel se situar em logradouro Fúbli
GO servido por Iluminação a vapor de mercúrio ouiTiOutro tipo especial'
de potência superior a 1^0 N e até 250 ¥ 25,71^ ( Vinte e cinco e s^
tenta e um por cento ) sobre o valor de 5 C Cinco ) ORTN em 31 ( Trin
ta e um ) de Dezembro, como disposto na letra A deste artigo.

Arte 30 ~ Estão isento da Taxa de Iluminação Públi
ca os imóveis ocupados por órgãos do Governo Federal, Estadual è Muni
cipal, autarquia e empresas concessionárias de serviços (Públicos de
energia Elétrica, templos de qualquer culto, partidos policitos e '
instituições de Educação ou Assistência Social).

Art2 - A cobrança da Taxa de Iluminação quanto'
aos prédios ligados à rede de distribuição, será feita pela Prefeitura
Municipal, por intermédio da concessionária do serviço Público de Ener
gia do Municipio, ficando o Prefeito Municipal autorizado a assinar '
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convênio com a mesma concessionária para este fim,

§  Ünico ~ Firmado o convênio a empresa coneessi
onaria contabilizara e o recolheráj mensalmentej o produto da arrecada
çaOj, em conta vinculada, em estabelecimento bancário indicado pela Pr^
feitura e fornecera a esta até o final do mês seguinte aquele em que
se operou o recolhimento, o demonstrativo da arrecadação.

Art2 5- - Os imóveis situados em logradouros sex
vidos por Iluminação Publica sobre os quais incida imposto Predial ou
territorial Urbano, mais ainda nao ligados à rede da concessionária ,
ficam, sujeitos às taxas prescritas nas letras "Á" e "B" do Artigo 2S.

§ Único - Ocorrendo esta hipótese, a Prefeitura'
providenciará a cobrança do Imposto e Taxas que incidem sobre os mes -
mos, obrigando-se a le"^ar a conta vinculada a que se refere o parágra
fo único do Art- as importâncias arrecadadas, relacionadas, com a
cobrança efetuada diretamente pela Prefeitura da Taxa de Iluminação Pá
blica, do que dara ciência a ESCELSA para a caracterização dos valores
por está arrecadados por força do mesmo, convênio e arrecadados pela '
própria Prefeitura extra convênio,

Arts 6S - O Arte 2h9 da Lei 781 de 20 de Dezem -
bro de 1960 ( Codigo Trioutario Municipal ) passará a vigorar com a s^
guinte redação;
" Arte 2U9 - A taxa de serviços Urbanos tem como fato gerador a presta
çao pela Prefeitura de serviços de Limpeza Pública, conservação de cal
çamentOj vigilância, e sera devida pelos próprios proprietários e pos-
uidores, a qualquer titulo de imóveis edificados ou não localizados em
logradouros beneficiados por esses serviços",

Art- 7- ~ Esta Lei entrará em vigor a partir da
ciata de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito M,
dez (10) dias do mês de Dezembro de 1,977,

cipal Saode Mateu

Registrado e publi
feitura em data supra.
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